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ANEXO V

MODELO DE CUPOM VINCULADO DO AQUI TEM FARMÁCIA

POPULAR

RETIFICAÇÃO

No art. 4º da Portaria nº 1.629/GM/MS, de 1º de outubro de
2015, publicada no Diário Oficial da União nº 189, de 2 de outubro
de 2015, Seção 1, página 37,

Onde se lê:
"Art. 4º Fica estabelecido o montante anual de R$

4.923.975,00 (quatro milhões, novecentos e vinte e três mil nove-
centos e setenta e cinco reais) a ser incorporado ao Limite Financeiro
de Média e Alta Complexidade do Estado do Rio Grande do Sul e do
Município de Pelotas, destinado à implantação do previsto no art. 3º
desta Portaria, sendo:

I - R$ 3.882.816,00 - Remanejado do recurso de que trata o
art. 2º; e

II - R$ 1.041.159,00 - Recurso novo a ser disponibilizado ao
Município."

Leia-se:
"Art. 4º Fica estabelecido o montante anual de R$

4.932.975,00 (quatro milhões, novecentos e trinta e dois mil e no-
vecentos e setenta e cinco reais) a ser incorporado ao Limite Fi-
nanceiro de Média e Alta Complexidade do Estado do Rio Grande do
Sul e do Município de Pelotas, destinado à implantação do previsto
no art. 3º desta Portaria, sendo:

I - R$ 3.882.816,00 - Remanejado do recurso de que trata o
art. 2º; e

II - R$ 1.050.159,00 - Recurso novo a ser disponibilizado ao
Município."

SECRETARIA EXECUTIVA

PORTARIA Nº 36, DE 28 DE JANEIRO DE 2015

Indefere projetos apresentados no âmbito
do Programa Nacional de Apoio à Atenção
da Saúde da Pessoa com Deficiência (PRO-
NAS/PCD).

O SECRETÁRIO-EXECUTIVO DO MINISTÉRIO DA
SAÚDE, no uso das suas atribuições legais, e

Considerando a Lei nº 12.715, de 17 de setembro de 2012,
que instituiu o Programa Nacional de Apoio à Atenção da Saúde da
Pessoa com Deficiência (PRONAS/PCD) e o Programa Nacional de
Apoio à Atenção Oncológica (PRONON); e

Considerando o Decreto nº 7.988, de 17 de abril de 2013,
que regulamentou os arts. 1º a 13 da Lei nº 12.715, de 17 de setembro
de 2012; e

Considerando a Portaria GM/MS n° 1.550, de 29 de julho de
2014, que redefine as regras e os critérios para apresentação de
projetos no âmbito do Programa Nacional de Apoio à Atenção da
Saúde da Pessoa com Deficiência (PRONAS/PCD), e dá outras pro-
vidências, resolve:

Art. 1º Indefere o projeto abaixo relacionado, apresentado no
âmbito do Programa Nacional de Apoio à Atenção da Saúde da
Pessoa com Deficiência (PRONAS/PCD):

I - Associação dos Pais e Amigos dos Deficientes Físicos de
Volta Redonda (APADEFI)

CNPJ: 30.654.511/0001-98
Nome do Projeto: Ampliando Capacidades
SIPAR: 25000.159.618/2014-10
Art. 2º Revoga-se a Portaria SE/MS nº 1.190, de 30/12/2014,

inciso I.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-

blicação.

JOSÉ AGENOR ÁLVARES DA SILVA

PORTARIA Nº 37, DE 28 DE JANEIRO DE 2015

Defere remanejamento de recursos entre
Contas Captação de projetos apresentados
no âmbito do Programa Nacional de Apoio
à Atenção Oncológica (PRONON) e dá ou-
tras providências.

O SECRETÁRIO-EXECUTIVO DO MINISTÉRIO DA
SAÚDE, no uso das suas atribuições legais, e

Considerando a Lei nº 12.715, de 17 de setembro de 2012,
que instituiu o Programa Nacional de Apoio à Atenção Oncológica
(PRONON);

Considerando o Decreto nº 7.988, de 17 de abril de 2013,
que regulamentou os arts. 1º a 13 da Lei nº 12.715, de 17 de setembro
de 2012;

Considerando a Portaria GM/MS n° 1.550, de 29 de julho de
2014, que redefine as regras e os critérios para apresentação de
projetos no âmbito do Programa Nacional de Apoio à Atenção On-
cológica (PRONON), e dá outras providências; e

Considerando a Portaria GM/MS nº 1.575, de 29 de se-
tembro de 2015, que altera e acresce dispositivos à Portaria GM/MS
n° 1.550, de 29 de julho de 2014, resolve:

Art. 1º Defere o remanejamento de recursos entre Contas
Captação dos projetos abaixo relacionados, apresentados no âmbito
do Programa Nacional de Apoio à Atenção Oncológica (PRO-
NON):

INTERESSADO: Liga Paranaense de Combate ao Câncer.
CNPJ: 76.591.049/0001-28
PROJETO CEDENTE: "Ampliação da Oferta de Serviços de

Endoscopias, Exames Anatomopatológicos e Cuidados Paliativos" -
SIPAR 25000.159009/2014-61.

PROJETO A SER BENEFICIADO: "Inovação do Centro
Cirúrgico com Sistema Robótico" - SIPAR 25000.159020/2014-21.

VALOR A SER REMANEJADO: R$650.000,00.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-

blicação.

JOSÉ AGENOR ÁLVARES DA SILVA

PORTARIA Nº 38, DE 28 DE JANEIRO DE 2015

Indefere projeto apresentado no âmbito do

Programa Nacional de Apoio à Atenção

Oncológica (PRONON).

O SECRETÁRIO-EXECUTIVO DO MINISTÉRIO DA

SAÚDE, no uso das suas atribuições legais, e

Considerando a Lei nº 12.715, de 17 de setembro de 2012,

que instituiu o Programa Nacional de Apoio à Atenção Oncológica

(PRONON);

Considerando o Decreto nº 7.988, de 17 de abril de 2013,

que regulamentou os arts. 1º a 13 da Lei nº 12.715, de 17 de setembro

de 2012;e

Considerando a Portaria GM/MS n° 1.550, de 29 de julho de

2014, que redefine as regras e os critérios para apresentação de

projetos no âmbito do Programa Nacional de Apoio à Atenção On-

cológica (PRONON), e dá outras providências, resolve:

Art. 1º Indefere o projeto abaixo relacionado, apresentado no

âmbito do Programa Nacional de Apoio à Atenção Oncológica (PRO-

NON):

I - Fundação Hospitalar de Blumenau

CNPJ: 82.654.088/0001-20

Nome do Projeto: Qualificação da assistência cirúrgica do

paciente oncológico do Hospital Santo Antônio.

SIPAR: 25000.162.714/2014-45

Art. 2º Revoga-se o inciso I, do artigo 1º da Portaria SE/MS

nº 1.070 de 25/11/2014.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-

blicação.

JOSÉ AGENOR ÁLVARES DA SILVA

PORTARIA Nº 39, DE 28 DE JANEIRO DE 2016

Indefere projetos apresentados no âmbito

do âmbito do Programa Nacional de Apoio

à Atenção Oncológica (PRONON).

O SECRETÁRIO-EXECUTIVO DO MINISTÉRIO DA

SAÚDE, no uso das suas atribuições legais, e

Considerando a Lei nº 12.715, de 17 de setembro de 2012,

que instituiu o Programa Nacional de Apoio à Atenção Oncológica

(PRONON) e o Programa Nacional de Apoio à Atenção da Saúde da

Pessoa com Deficiência (PRONAS/PCD);

Considerando o Decreto nº 7.988, de 17 de abril de 2013,

que regulamentou os arts. 1º a 13 da Lei nº 12.715, de 17 de setembro

de 2012;

Considerando a Portaria Interministerial MS/MF n° 2.013, de

7 de dezembro de 2015, que fixou, para o exercício de 2015, o valor

global máximo das deduções do imposto sobre a renda correspon-

dente às doações diretamente efetuados em prol de ações e serviços

desenvolvidos no âmbito do PRONON e PRONAS/PCD; e

Considerando a Portaria GM/MS n° 1.550, de 29 de julho de

2014, que redefiniu as regras e os critérios para apresentação de

projetos no âmbito do Programa Nacional de Apoio à Atenção On-

cológica (PRONON), e dá outras providências, resolve:

Art. 1º Indefere o projeto apresentado no âmbito do Pro-

grama Nacional de Apoio à Atenção Oncológica (PRONON), com

fulcro no art. 53 da Portaria GM/MS n° 1.550/2014:

I - Associação dos Amigos do Hospital de Clínicas

CNPJ: 79.698.643/0001-00

Projeto: Estudo da Doença Residual Mínima por Citometria

de fluxo de alta sensibilidade em pacientes com Leucemia Aguda e

seu impacto no Transplante de Células-Tronco Hematopoéticas.

SIPAR: 25000.055356/2015-04

Art. 2º Revoga-se o inciso XXVIII, do artigo 1º da Portaria

SE/MS nº 898 de 23/10/2015

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-

blicação.

JOSÉ AGENOR ÁLVARES DA SILVA
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